
MINISTÉRIO DA DEFESA
Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO N° 26026/2025/GM-MD
Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 4110/2025.
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

1. Sobre o assunto em epígrafe e em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 280, de 21 de agosto de
2025, encaminho a Vossa Excelência o Ofício nº 20-79/GCM-MB, de 9 de setembro de 2025, e anexo,
elaborado pelo Gabinete do Comandante da Marinha.
2. Por oportuno, em relação aos questionamentos nº 6 a 12, informo à Vossa Excelência que o
controle de urânio do Brasil não encontra amparo nas atribuições previstas para esta Pasta, pois a
exploração de urânio é monopólio da União, realizada, exclusivamente, pela empresa pública Indústrias
Nucleares do Brasil (INB), conforme Lei nº 14.514, de 29 de dezembro de 2022. Dessa forma, sugere-se
que tais demandas sejam feitas ao Ministério de Minas e Energia ou ao Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República (GSIPR), órgão esse encarregado do Conselho de Defesa Nacional (CDN).
Ressalto, ainda, que o Ministério da Defesa e as Forças Armadas atuam com os demais órgãos do CDN,
quando demandados.
3. Ademais, da mesma forma, as perguntas relacionadas ao tema do apagão ocorrido em 2023,
por se tratar de questão energética, sugere-se o direcionamento também ao Ministério de Minas e Energia,
por se tratar de competência alheia a este Ministério.
4. Coloco-me à disposição para os esclarecimentos adicionais que Vossa Excelência reputar
necessários.
 

Atenciosamente,
 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO
Ministro de Estado da Defesa

Documento assinado eletronicamente por José Mucio Monteiro Filho, Ministro(a) de Estado da
Defesa, em 15/09/2025, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8309321 e o código CRC
5296F555.
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MARINHA DO BRASIL 

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "N" - 2º andar 

CEP 70055-900 - Brasília - DF 

{61) 3429-1574 - gcm.secom@marinha.mil.br 

Ofício nº 20- -Jq/GCM-MB 

20/080.1 

60011.000196/2025-00 

Brasília, DF, °/ de setembro de 2025. 

Ao 

Chefe da Assessoria Especial de Relações Institucionais do Ministério da Defesa 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "Q" - 9º andar 

70049-900 - Brasília - DF 

Assunto: Requerimento de Informação {RIC) nº 4.110/2025 

Senhor Chefe, 

1. Em atenção ao Ofício nº 23520/2025/AERI-MD, de 25 de agosto de 2025, 

incumbiu-me o Comandante da Marinha de transmitir a essa Assessoria Especial os subsídios 

em anexo, a fim de instruir a resposta ao RIC nº 4.110/2025. 

Respeitosamente, 

61001.008112/2025-50 








